
PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTINUA 

EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.06.09.1 

RESUMO 

PROCEDIMENTO 
DE 

CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

N° DO 
PROCESSO 

LOCAL: 
CÓDIGO 
UASG: 

NÚMERO NO 
COMPRASNET: 

2025.06.09.1 
PROVEDOR DO 
COM PRASNET 

www.compras. ov.br 
981253 90058/2025 

OBJETO: 
Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração de Projetos de Estrutura e Fundação em Edificações 
Para Atender as Necessidades da Secretaria de Infraestrutura, obras Públicas e Recursos Hídricos do 
Município de Horizonte/CE, em conformidade com as condições e especificações previstas no Projeto 
Básico. 

DATA DA ABERTURA: HORA DA 
ABERTURA CRITÉRIO DE JULGAMENTO: FORMATO 

27 DE JUNHO DE 2025 08:00H 
MENOR PREÇO POR GRUPO 

DE ITENS ELETRÔNICO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO 
SISTEMA SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

ÓRGÃO: 

• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

LICITAÇAO 
EXCLUSIVA OU 

COM COTAS 
PARA ME E EPP? 

FORNECIMENTO: PRAZO PARA 
EXECUÇÃO: 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

POSSIBILIDA 
DE DE 

AMOSTRAS? 

SIM NÃO ATE 05 (CINCO) 
DIAS 

POR 12 (DOZE) 
MESES 

NÃO 

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E 
VISTAS AO PROCESSO  

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão realizados 
EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: 
licitacaoghorizonte.ce.qov.br, já os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, 
RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS. deverão ser encaminhados para seguinte e-
mail: impug.esclarecimentoghorizonte.ce.qov.br, nos termos consignados no presente edital. 

Observações Importantes: 

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital 
e seus anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo. 

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da 
plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

N° 2025.06.09.1 
Regido pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 
2024. 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
N°. 23.555.196/0001-86, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 5100, centro, 
Horizonte/CE, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com 
critério c:1 julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo N° 75, da Lei Federal 
n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 2024, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA E HORA DA 
ABERTURA DA 
SESSÃO: 

27/06/2025 ÀS 08:00 HORAS 

PERÍODO PARA ENVIO 
DOS LANCES: DE 08:00H À 14:00H 

REFERÊNCIA DE 
HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA 
SESSÃO: 

SÍTIO: www.gov.br/compras 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. N.° 75, INCISO 1 DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

OBJETO: 

Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração de Projetos de 
Estrutura e Fundação em Edificações Para Atender as 
Necessidades da Secretaria de Infraestrutura, obras Públicas 
e Recursos Hídricos do Município de Horizonte/Ce, em 
conformidade com as condições e especificações previstas no 
Projeto Básico. 

1. OBJETO 
2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Prestação 
de Serviços Técnicos de Elaboração de Projetos de Estrutura e Fundação em Edificações Para 
Atender as Necessidades da Secretaria de Infraestrutura, obras Públicas e Recursos Hídricos 
do Município de Horizonte/Ce, em conformidade com as condições e especificações previstas 
no Projeto Básico. 

2.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO; 
'À- ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA); 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO. 
1.1. Havendo mais de item, conforme critério de julgamento, fica o licitante obrigado a 
participar de todos os itens do grupo/lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 
itens que o compõem. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa Jurídica que: 
a) Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto ao portal de compras do 
Governo Federal, que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital; 
b) Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 
ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 
c) Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de 
habilitação. A proponente que participar desta licitação com suas condições de habilitação 
vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
2.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que 
não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, deverão declarar no Sistema do COMPRAS.GOV.BR o exercício 
do direito de preferência previsto em Lei. 
2.1.3. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a 
responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 30, da Lei Complementar n.° 123/2006 em razão da presente contratação. 
2.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que 
por terceiros. 

,,skViCIPAL 

FLS. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
2.2.1. Pessoa física, conforme justificativa constante do Projeto Básico, constante dos autos; 
2.2.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.2.3. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de 
Pequeno Porte — EPP; 
2.2.4. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, conforme justificativa constante no Projeto Básico, 
constante dos autos; 
2.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
2.2.7. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da Lei n.° 
9.637/1998, exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.° 
1.406/2017- TCU-Plenário). 
2.2.8. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, tenham sido declaradas 
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inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP). 
2.2.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.11. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

\...I 2.2.12. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais 
requisitos da plataforma eletrônica de julgamento. 
2.2.13. Qpe tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
2.2.14. OS interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 
2.2.15. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos do acórdão n° 1.201/2020 do TCU. 
2.2.16. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 
2.2.17. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
2.2.18. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item. 
3.2. Não haverá o envio de proposta de preços em formato de arquivo. 
3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.5.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, za ao de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substitui-la ou modificá-la até a data da abertura da sessão; 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91. 
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da hora e data estabelecida neste Edital, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste edital. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Edital. 
4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 
preferencialmente, obedecer ao seguinteparâmetro: 

Critério de 
julgamento Valor unitário estimado Intervalo limite de 

lance 
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Item isolado e ou 
Item pertencente a 
grupo de itens/lote 

De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,0Y_ - 
Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 

Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00 
Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

4.3.3. A fase de lances ficará aberta durante 6 (seis) horas. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
4.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa 
funcionalidade. 
4.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 
4.10. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Edital; 
4.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, 
se necessário, dedocumentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. O envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos 
complementares, deverá ser realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob 
pena de desclassificação. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
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de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: ‘ ,4 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a propostaou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I deste 
edital e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedordetentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
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cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
mantido pelo Conselho Nacional de 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/); 
6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente àsua desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação integridade do documento digital. 
6.6. Havndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com oestabelecido neste 
Edital. 
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

mantido pela 

Administrativa, 
Justiça 
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7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as 
partes, de acordo com art. 95 da Lei Federal n.° 14.133/21 passando a substituí-Io os 
seguintes documentos: 
7.3.1. Este Instrumento Convocatório; 
7.3.2. A proposta da empresa vencedora lançada no Comprasnet; e 
7.3.3. A Nota de Empenho. 
7.4. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desua 
convocaão, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.4.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.4.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°14.133, de 2021; 
7.5.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
7.5.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do Projeto Básico, anexo ao 
Edital. 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

PREFEITURA DE 
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014,‘CIP4,140<(,I 

FL 

8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 
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justificado; 
8.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 2 °A (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade — PAAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e g' à4 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic ou 
sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal 
(Compras/Comprasnet) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre ge possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. Fiar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

Página 11 de 43 

Avenida Presidente Castelo Branco, 5100, entro GEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 

C, Prafeiturcicie,Horizc>nt lã) Praf iturca_harizonto www.horizonte.ce,gav.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTINUA 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edit 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema.,ejítr co. 

NTE/CE, 17 DE JUNHO DE 2025. 

RICARDO,DAN A AMPAIO 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

PREFEITURA KAUNICIPAL DE HORIZONTE 
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ANEXO I DO EDITAL — PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701.22042025.1-SIUARH 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. X, XIII e 
XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto n°450, de 28 de 
dezembro de 2023. 

2.2. Integram o presente Projeto Básico como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

a) Anexo I - Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 
b) Anexo II - Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 

Observação: Fica dispensada a apresentação de Estudo Técnico Preliminar — ETP nos termos do 
inciso I do art. 12 do anexo II do Decreto N°450, de 28 de dezembro de 2023. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgão Interessado: 
Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

2.2. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ESTRUTURA E FUNDAÇÃO EM EDIFICAÇÕES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 
RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

2.3. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

• ID do PCA no PNCP: 23555196000.186-0-00000/2025 
• ID da DFD no PCA constante do PNCP: 346/2024 
• Data de publicação no PNCP: 15/07/2024 

2.4. Justificativa para a contratação: 
Nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, justifica-se a contratação 
direta, por dispensa de licitação, para a elaboração de projetos de estrutura e fundação em 
edificações, diante da situação de urgência que exige pronta resposta da Administração 
Pública. 

A presente contratação visa atender à necessidade imediata de elaboração de projetos de 
estrutura e fundação, etapa indispensável para a continuidade do processo de planejamento para a 
execução de obras públicas. A contratação de uma empresa capacitada possibilitará a aplicação 
de métodos modernos e soluções técnicas adequadas à realidade do empreendimento, garantindo 
qualidade e precisão nos cálculos e dimensionamentos das estruturas. Além disso, a expertise da 
empresa contratada contribuirá para a minimização de riscos durante a execução da obra, 
promovendo maior segurança aos trabalhadores e usuários da edificação. 

Página 13 de 43 

Avenidci Presidente Ccisteic. Branco, 5100, Centre., CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555_196/0001-86 

Pre, feiturciclexHarizante. Profiaiturca_horizonte. www.horizonte.ca.gc.v.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
irJs--;. Gcu:14‘ N-O TRABALHO CONTINUA u- c 

A secretaria está trabalhando na elaboração de projetos de construção e ampliação de algumas 
edificações. Parte delas os projetos de arquitetura e complementares já estão definidos, restando 
os projetos de fundação e estrutura e para outras, existem todos os projetos definidos (projetos 
padrões), com a necessidade de revisão das fundações para adaptar o projeto ao terreno. Esses 
projetos poderão ser submetidos à órgão estaduais e federais ainda nesse semestre para obtenção 
de recursos financeiros e sem o referido cálculo estrutural, não é possível avançar para a etapa 
de licitação e, consequentemente, a execução da obra, uma vez que o dimensionamento 
estrutural é elemento técnico obrigatório para garantir a segurança, viabilidade e legalidade da 
construção. A ausência desse serviço comprometeria prazos críticos, impactando negativamente 
na prestação de serviços públicos essenciais à população. 

Cabe destacar que o orçamento e cronograma e demais documentos técnicos dependem do 
cálculo estrutural para definição do escopo da obra e sua ausência inviabiliza a tramitação dos 
procedimentos legais, incluindo a própria contratação da obra e sua execução física. 

O quadro de engenheiros da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos 
Hídricos não possui profissionais com especialização ou habilitação legal para a elaboração 
de cálculos estruturais, sendo essa atividade de alta complexidade técnica, exigindo 
conhecimentos específicos de engenharia estrutural, softwares especializados, e responsabilidade 
técnica devidamente registrada no CREA. Dessa forma, não é possível internalizar a demanda 
com recursos próprios da Administração, o que reforça a necessidade de contratação externa e 
especializada. 

A Secretaria já possui um processo licitatório em andamento na modalidade Técnica e Preço, 
visando à contratação ampla de serviços técnicos especializados de engenharia, incluindo 
elaboração de projetos completos. Contudo, em virtude da complexidade e prazos legais da 
modalidade escolhida, estima-se que a finalização e adjudicação desse certame demandará 
mais de 120 dias, o que é incompatível com a urgência atual, podendo acarretar prejuízos à 
continuidade de políticas públicas e ao atendimento de demandas sociais urgentes. 

A presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa. O serviço de cálculo 
estrutural ora solicitado é pontual e urgente, com escopo delimitado, voltado exclusivamente à 
continuidade imediata das demandas já existentes. 

A contratação ampla para elaboração de projetos de engenharia segue trâmite licitatório regular, 
abrangendo escopo maior e de natureza distinta, com foco em demandas futuras e planejamento 
estratégico de médio prazo. Logo, não há sobreposição entre os objetos nem intenção de 
burlar os limites legais da contratação direta, mas sim o atendimento a uma situação concreta e 
urgente. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação por dispensa de licitação, de empresa 
especializada em projetos de estrutura e fundação, com o objetivo de atender à demanda imediata 
e inadiável, garantindo a legalidade, segurança e eficiência da ação administrativa. 

2.6 Dos serviços a serem executados: 

a) Elaboração de Projetos Estruturais: Desenvolvimento de cálculos e desenhos técnicos para 
garantir a segurança e estabilidade das edificações. 

b) Projetos de fundação: Definição do tipo de fundação mais adequado para cada construção, 
considerando o solo e as cargas estruturais. 

c) Estudos de Viabilidade Técnica: Avaliação das condições do terreno e das melhores 
soluções para a execução da obra. 
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d) Consultoria Técnica: Suporte especializado para otimização de materiais é técnicas 
construtivas. 

e) Inspeção e Laudos Estruturais: Análise de edificações existentes para verificar a 
necessidade de reforço ou manutenção. 

f) Modelagem BIM: Utilização de tecnologia avançada para integração e otimização dos 
projetos. 

g) Controle de Qualidade: Fiscalização e revisão dos projetos para garantir conformidade com 
normas técnicas. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA 
DA DESPESA 
3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

ÓRGÃ 

O 

UNIDA 
DE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROG 
RAMA/P-A/N° DO PROJETO- 

ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENT
O DE 

DESPESA 
S 

VALOR
ESTIMADO 

06 01 04 122 000 2.148 
150000000 

O 
3.3.90.39. 

00 
R$ 

121.227,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

FONTE DE RECURSOS: Recursos não vinculados de impostos. 

3.2. Valor global estimado: R$ 121.227,20 (cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
vinte centavos) 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Comissão Central de Compras do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as 
rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 
exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de prova de conceito: 
4.3.1.Não se aplica, haja vista a natureza do serviço. 

4.4. Da subcontratação: 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual em razão da unicidade dos serviços, 
bem como a empresa contratante deverá possuir qualificação técnica para execução dos serviços. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1. Local de execução do Serviço 

g 
11 a, 
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5.1.1.0s serviços deverão ser executados na sede da Secretaria de Infraestrutura, Obrs ibI ai, 
e Recursos Hídricos, situado na Rua Ciro Bilhar, n° 729 — Centro, Horizonte/CE, e deverão Ser 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem 
de Serviço emitida pela administração. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
5.2.1.A Execução dos serviços licitados será feito em sua totalidade, de acordo com a necessidade 
do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de 
ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, pelo órgão 
demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados. 
5.2.2.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução 
para fins de pagamento. 
5.2.3.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação. 

5.3. Prazo para inicio 
5.3.1.0s serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO deverá ser executada conforme demanda. 
5.3.3. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta e 
verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico e consequente aceitação mediante 

L..., termo detalhado. 
6.1.2.0s Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após verificado o 
cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis. 
6.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exeCur 
serviço, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.9.Após conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes à liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Forma de pagamento 
6.2.1. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento definitivo dos serviços, através de atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os normativos 
internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem como, a 
ordem cronológica de pagamentos. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive em relação às contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

6.2.3.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.2.4.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.2.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
6.2.8. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
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6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.2.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. O contrato produzirá seus efeitos jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 
que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2.A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer imperfeição, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão os serviços questionados/devolvidos e a licitante submetida 
às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, 
desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 
8.1.4.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 
preferencialmente, obedecer ao seguinteparâmetro: 

Critério de 
julgamento Valor unitário estimado Intervalo limite de 

lance 

Item isolado e ou 
Item pertencente a 

i grupo de tens/lote 

De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,01 
Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 

Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00 
Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de 
disputas realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores 
de baixo vulto, a oferta, via de regra, ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela plataforma, 
prejudicando, daí, que os licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais 
adequados ao valor unitário do item, protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a 
economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores acima mencionados será tida como um 
referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as devidas adequações se assim 
entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de lances também visa a 
padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos convocatórios da 
Administração. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cron ama,,cle 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotacrã§—tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do serviço, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/nota de empenho, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

tai 
T 

Página 19 de 43 

Avenicice Presidente Ccesteic, Branco, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNP -1: 23.555.196/0001-86 

() Praf tu rci cietH c. ri zonte , 41) Profiaiturct_horizont G) www.hori zonte.co.gov_br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTINUA 

oNICIPA. 

- -1 Uv a 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cada • -'b -teào 
de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório da Lei N°. 14.133/21. 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do serviço no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
10.2.14. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e 
se for o caso, desde que observadas as normas de segurança. 
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10.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.° 14.133/21: 
10.3.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega/início da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as 6ondições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
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p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ito 15>' 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao 
Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do 
seu recebimento. 
v) Entregar/Iniciar a execução do serviço licitado no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, 
contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos 
locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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